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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO  
DECORRENTE DO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 009/2026 

 
Comunicamos por meio deste o credenciamento de empresas ao edital Procedimento Licitatório nº 113/2026, 
elaborado pelo Edital de Credenciamento nº 009/2026 que tem por objeto "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE 
ENDODONTIA, PERIODONTIA E CIRURGIAS ORAIS MENORES E SIMPLES, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA PORTARIA GM/MS Nº 751, DE 15 DE JUNHO 
DE 2023 E DO PROGRAMA SESB – SERVIÇO DE ESPECIALIDADES EM SAÚDE BUCAL” conforme tabela 
abaixo: 
 
 

ORDEM DA 

EMPRESA 

PROPONENTE PROFISSIONAIS 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

VINCULADO E TURNO CREDENCIADO 

SITUAÇÃO 

REFERENTE A 

HABILITAÇÃO 

PENDÊNCIAS SITUAÇÃO 

ATUAL DA 

PROPONENTE 

01 FAMIGLIA SAÚDE 

BUCAL LIMITADA – 

CNPJ: 

54.194.445/0001-89 

RICARDO GROSSI MARROLA 

CRO Nº 17.975 PR 

CIRURGIÃO DENTISTA 

APRESENTOU 

TODA 

DOCUMENTAÇÃO 

SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADA 

OBSERVAÇÃO PROPONENTE APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO PROFISSIONAL PARA ATUAR NAS PRESTAÇÕES DOS 
SERVIÇOS CONSTANTES NO LOTE 01. 

 
 

Dê-se a publicação devida. 

 
Município de Nova Tebas, 10 de julho de 2026. 
 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.10 
10:45:05 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 
 

DECRETO Nº 97/2026 DE 10 DE JULHO DE 2026. 
 
 
EMENTA: DECRETA CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 099/2026 DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2025. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer Jurídico nº 384/2026, O qual opina pelo cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, caso não haja manifestação plausível quanto aos 
atrasos ocorridos. 
 
DECRETA: 

Art. 1º DECLARAR cancelada a Ata de Registro de Preços nº 099/2026, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 069/2025. 

Art. 2° DETERMINAR para que se consulte os próximos colocados sobre o 
fornecimento dos itens em questão. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Nova Tebas – PR, 10 de julho de 2026. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 
 

PEDRO 
LOURENÇ
O

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.10 
10:56:42 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 
 

DECRETO Nº 96/2026 DE 10 DE JULHO DE 2026. 
 
 
EMENTA: DECRETA CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 005/2026 DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2025. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer Jurídico nº 384/2026, O qual opina pelo cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, caso não haja manifestação plausível quanto aos 
atrasos ocorridos. 
 
DECRETA: 

Art. 1º DECLARAR cancelada a Ata de Registro de Preços nº 005/2026, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 069/2025. 

Art. 2° DETERMINAR para que se consulte os próximos colocados sobre o 
fornecimento dos itens em questão. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Nova Tebas – PR, 10 de julho de 2026. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.10 
10:53:18 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 
 

DECRETO Nº 98/2026 DE 10 DE JULHO DE 2026. 
 
 
EMENTA: DECRETA CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 125/2026 DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer Jurídico nº 384/2026, O qual opina pelo cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, caso não haja manifestação plausível quanto aos 
atrasos ocorridos. 
 
DECRETA: 

Art. 1º DECLARAR cancelada a Ata de Registro de Preços nº 125/2026, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 007/2026. 

Art. 2° DETERMINAR para que se consulte os próximos colocados sobre o 
fornecimento dos itens em questão. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Nova Tebas – PR, 10 de julho de 2026. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.10 
10:59:37 -03'00'

  

 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 
http://www.palmital.pr.gov.br 

 

AVISO 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2026 

PROCEDIMENTO Nº 72/2026 
CREDENCIAMENTO  

 
 

O Município de Palmital, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida, torna 
público a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO na FORMA 
ELETRÔNICA na Plataforma www.BNC.org.br,  para pessoa física ou jurídica para Prestação 
de Serviços de Assistente Social para elaboração e Execução de Projeto de Trabalho Social 
– PTS no contexto do FNHIS, em conformidade com o art. 79 da Lei Federal 14.133 de 
01/04/2021, e demais leis Regulamentadores e suas alterações e pelas condições previstas 
neste Edital.. 

 
As referidas documentações poderão ser entregues durante a vigência desse Edital 

que é de 12 (doze) meses. 
 

Este edital e seus anexos, bem como a especificação dos materiais estarão 
disponíveis desde a data de sua publicação na imprensa oficial do município e nos seguintes 
endereços: 

 
Site do município: www.palmital.pr.gov.br no Lik https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php 
 
Departamento de Licitações n a  S e d e  d a  Prefeitura Municipal, n a  r u a  M o i s e s  
L u p i o  n º  1 0 0 1  – Centro da Cidade de Palmital-Pr Fone (42)3657-1222 
 
As consultas em relação a este edital de Credenciamento deverão ser efetuadas 
pessoalmente junto ao Departamento de Licitações, no horário acima definido, em dias úteis 
de 2ª às 6ª feiras, das 008:00 horas as 11:30 horas e das 13:00 horas e 17:30 Hoas 
 
 Através do e-mail licitapalmital@palmital.pr.gov.br  
 
No Site : www.palmital.pr.gov.br  
 

Informações que não exijam resposta formal poderão ser solicitadas através do 
telefone (45) 3657-1222. 

 
P U B L I Q U E - S E 

 
Palmital-Pr, 09 de Julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO FERRAZ DE LIMA NETO 
Agente de Contratação 

 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de combustível do 
tipo gasolina comum, mediante aplicação do maior percentual de desconto ofertado 
sobre o valor unitário praticado na bomba de combustível no momento do 
abastecimento, exclusivamente para posto de combustíveis com bomba instalada no 
Município de Nova Tebas – PR, destinado ao abastecimento dos veículos oficiais 
pertencentes à Câmara Municipal de Nova Tebas. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, conforme disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, 
observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento 
contratual. 

CONTRATADO: E LARA COMBUSTÍVEIS LTDA CNPJ/MF nº 04.948.179/0001-64 
 Endereço: Rua Copacabana, nº 350, Centro, Nova Tebas – PR 

PERCENTUAL DE DESCONTO HOMOLOGADO: 

A empresa E LARA COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.948.179/0001-64, 
apresentou proposta com o percentual de desconto de: 

1,01% (um vírgula zero um por cento) sobre o valor unitário da gasolina comum 
praticado na bomba de combustível no momento de cada abastecimento. 

O valor da contratação será variável, conforme o consumo efetivamente realizado pela 
Câmara Municipal durante a vigência contratual, observando-se o quantitativo estimado 
de combustível previsto no procedimento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

01.001.01.031.0101.2001 – ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 047/2025                                    

 
Primeiro Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 046/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº. 
047/2025 - Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná (CIS 
5ªRS), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 

Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, 

Sra. Marilda Stadikowski Pilissari – Contratada: HOSPITAL DE OLHOS DE GUARAPUAVA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 84.789.817/0001-80, estabelecida à Rua Coronel 

Saldanha, nº 1812, Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representada por seu Representante 

Legal, Sr. Danilo Araujo Micheletto – Objeto: Prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato 

Administrativo nº. 046/2025, formalizado através da Inexigibilidade de Licitação nº. 047/2025, oriunda do 

Credenciamento Público cujo objeto é o “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE 
SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA ATUAÇÃO 
JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS – Prazo de execução: Fica prorrogado o prazo 

de execução e vigência do Contrato nº. 046/2025 por mais 12 (doze) meses a contar do seu vencimento, 

passando sua vigência a vigorar até 06/07/2027 – Foro: Guarapuava (PR) – Data da assinatura: 26/06/2026 

– Assinam, de um lado, a Diretora Executiva do CIS 5ªRS e, de outro, o representante da empresa 
contratada. 

     

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2025                                    

 
 

Segundo Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 047/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº. 
054/2025 - Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná (CIS 
5ªRS), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 

Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, 

Sra. Marilda Stadikowski Pilissari – Contratada: ORJANA SCHEYLA GADOTTI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 23.240.147/0001-54, estabelecida à Rua Rua Alzira de Abreu, nº 427, 

Centro, cidade de Cantagalo, Estado PR, neste ato representada por seu Representante Legal, Sra. Orjana 

Scheyla Gadotti – Objeto: Prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato Administrativo nº. 

047/2025, formalizado através da Inexigibilidade de Licitação nº. 054/2025, oriunda do Credenciamento 

Público cujo objeto é o “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS – Prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução 

e vigência do Contrato nº. 047/2025 por mais 12 (doze) meses a contar do seu vencimento, passando sua 

vigência a vigorar até 07/07/2027 – Foro: Guarapuava (PR) – Data da assinatura: 01/07/2026 – Assinam, 
de um lado, a Diretora Executiva do CIS 5ªRS e, de outro, a representante da empresa contratada. 

     

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053/2025                                    

 
 

Segundo Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 050/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº. 
053/2025 - Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná (CIS 
5ªRS), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 

Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, 

Sra. Marilda Stadikowski Pilissari – Contratada: RAPHAEL SAURIN SANFELICE ANDRE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 49.259.839/0001-38, estabelecida à Rua Luiz Antonio 

Biazzetto, nº 207, Casa 05, Cond San Lorenzi CD RES, São Lourenço, cidade de Curitiba, Estado PR, neste 

ato representada por seu Representante Legal, Sr. Raphael Saurin Sanfelice Andre – Objeto: Prorrogação 

de prazo de execução e vigência do Contrato Administrativo nº. 050/2025, formalizado através da 

Inexigibilidade de Licitação nº. 053/2025, oriunda do Credenciamento Público cujo objeto é o 

“CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS – Prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução e vigência do 

Contrato nº. 050/2025 por mais 12 (doze) meses a contar do seu vencimento, passando sua vigência a vigorar 

até 15/07/2027 – Foro: Guarapuava (PR) – Data da assinatura: 22/06/2026 – Assinam, de um lado, a 
Diretora Executiva do CIS 5ªRS e, de outro, a representante da empresa contratada. 

     

 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM HOMOLOGADO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA 

CATMAT QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

   01 Gasolina tipo comum         Litro  461506         2.000            1,01% 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa Eletrônica de Licitação tem 
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o valor 
estimado da contratação e as características do objeto, conforme justificativas 
constantes no Processo Administrativo nº 004/2026, no Termo de Referência e demais 
documentos que integram os autos. 

Após análise da documentação apresentada, da proposta comercial e do atendimento 
aos requisitos de habilitação exigidos, verificou-se que a empresa E LARA 
COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.948.179/0001-64, apresentou a 
proposta mais vantajosa para a Administração, com o maior percentual de desconto 
ofertado sobre o preço da gasolina comum praticado na bomba de combustível no 
momento do abastecimento. 

Diante disso, fica HOMOLOGADO o presente procedimento de contratação direta, 
autorizando-se a celebração do respectivo contrato administrativo, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 
 
 

 
        Nova Tebas - PR, 10 de julho de 2026. 

 
 
 

ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

 

ALINE 
HRYSYK:07789927
990

Assinado de forma 
digital por ALINE 
HRYSYK:07789927990

 

 

             HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de combustível do 

tipo gasolina comum, mediante aplicação do maior percentual de desconto ofertado 

sobre o valor unitário praticado na bomba de combustível no momento do 

abastecimento, exclusivamente para posto de combustíveis com bomba instalada no 

Município de Nova Tebas – PR, destinado ao abastecimento dos veículos oficiais 

pertencentes à Câmara Municipal de Nova Tebas. 

Com fundamento nas informações constantes na DFD – Documento de 

Formalização de Demanda nº 09/2026 datado de 15/06/2026, recebido pelo Setor de 

Licitações em 15/06/2026, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, o Presidente da Câmara Municipal resolve 

HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação para a aquisição dos itens 

supramencionados. 

 

Tendo como contratada a Empresa E LARA COMBUSTIVEIS LTDA; 
CNPJ/MF: 04.948.179/0001-64 

 
 
 

            Edifício da Câmara Municipal de Nova Tebas-PR, 10 de julho de 2026. 

 

 

ALINE HRYSYK 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:07789927990

Assinado de forma 
digital por ALINE 
HRYSYK:07789927990

 

GABINETE DA PRESIDENTE  

RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de combustível do 
tipo gasolina comum, mediante aplicação do maior percentual de desconto ofertado 
sobre o valor unitário praticado na bomba de combustível no momento do 
abastecimento, exclusivamente para posto de combustíveis com bomba instalada no 
Município de Nova Tebas – PR, destinado ao abastecimento dos veículos oficiais 
pertencentes à Câmara Municipal de Nova Tebas. 
 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 003/2026 
atende a todos os requisitos do artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 
 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável à homologação da presente 
Dispensa de licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação 

n° 003/2026, para a contratação do objeto supramencionado, com a empresa E LARA 
COMBUSTIVEIS LTDA; CNPJ/MF: 04.948.179/0001-64 

 

PUBLIQUE-SE 
 
 

                                              Nova Tebas-PR, 10 de julho de 2026 
 

 

 

 

ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

 

 
 

 

ALINE 
HRYSYK:0778
9927990

Assinado de forma 
digital por ALINE 
HRYSYK:07789927
990
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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05, e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 042/2026 

Processo administrativo nº 129/2026 

(NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR: CONTRATAÇÃO 31/2026) 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de empresa visando a 
aquisição de materiais permanentes e equipamentos para estruturação e 
manutenção das unidades da Secretaria de Assistência Social. 
 
DATA DE ABERTURA: 23 de julho de 2026, às 08h30min (oito horas e trinta minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 316.759,63 (trezentos e dezesseis mil, setecentos 
e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos). 
 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 10 de julho de 2026. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.07.10 
11:51:16 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO Nº 047/2025 – CELEBRADO ENTRE 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
ORJANA SCHEYLA GADOTTI 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 
047/2025 cujo objeto é CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito 
CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, 
Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a ORJANA SCHEYLA GADOTTI pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 23.240.147/0001-54, estabelecido a Rua 
Rua Alzira de Abreu, nº 427, Centro, cidade de Cantagalo, Estado PR, neste ato representado 
por sua representante legal a senhora Orjana Scheyla Gadotti, ajustam este termo aditivo o 
CONTRATO Nº 047/2025, celebrado em 08 de julho de 2025, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 12 (doze) 
meses, da data de 08 de julho de 2026 até a data de 07 de julho de 2027, referente ao Termo, 
de acordo com o artigo 74, IV, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total da contratação para o novo período de vigência do 
ajuste (08/07/2026 a 07/07/2027) será o valor constante na Cláusula Quarta do Contrato, 
totalizando R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio será a 
seguinte: 

 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional 
programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

 

 

2025 110 10.302.0003.2003 1001 3.3.90.39.00.00.00.
00.00 

Serviços de terceiros - 
PJ 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  
 

 Guarapuava,  01 de julho de 2026. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI  
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 
 
 

ORJANA SCHEYLA GADOTTI  
Contratada 

 
 
 

Orjana Scheyla Gadotti  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA  
5ª REGIÃO – CIS 5ª RS  

 

 
EDITAL Nº 0012/2026 

EDITAL HOMOLOGAÇÃO FINAL – CARGO MOTORISTA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2026 

 
 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região – CIS 5ª RS, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL HOMOLOGAÇÃO FINAL – CARGO 
MOTORISTA, conforme segue: 
 

Art.1º - Fica divulgado o anexo único deste Edital. O resultado da HOMOLOGAÇÃO FINAL, conforme disposição de Edital de Abertura nº 01/2026. 
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Guarapuava, em 10 de julho de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
 DIRETORA EXECUTIVA  

CIS 5ª RS 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA  
5ª REGIÃO – CIS 5ª RS  

 

 
EDITAL HOMOLOGAÇÃO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2026 
 

 
 
 

INSC NOME OBJETIVA PRÁTICA FINAL CLASS CARGO NASCIMENTO LP MAT INF CE 

23811442 RODRIGO TORRES MAIA 85.00 100.00 92.50 1 MOTORISTA 09/10/1992 12.00 15.00 6.00 52.00 

23811252 JEAN CARLOS DOS REIS 80.00 100.00 90.00 2 MOTORISTA 01/02/1994 9.00 15.00 8.00 48.00 

23811781 JOSIAS SILVA BELEM 76.00 100.00 88.00 3 MOTORISTA 23/05/1986 9.00 9.00 6.00 52.00 

23811640 RICARDO ALEX TOLEDO 69.00 100.00 84.50 4 MOTORISTA 12/06/1991 9.00 12.00 8.00 40.00 

23810983 LUÍS ANDRÉ SANTOS DE LIMA 69.00 95.00 82.00 5 MOTORISTA 27/04/1985 12.00 15.00 2.00 40.00 

23811707 JOSE ALVES JARDIM 73.00 90.00 81.50 6 MOTORISTA 24/07/1975 12.00 9.00 4.00 48.00 

23811217 JOSÉ HENRIQUE GOUVÊA DE BARROS 72.00 85.00 78.50 7 MOTORISTA 06/01/1988 12.00 12.00 8.00 40.00 

23811531 ADAN CHRISTOPHER TOLEDO 76.00 80.00 78.00 8 MOTORISTA 26/02/1985 15.00 15.00 6.00 40.00 

23810934 CLAUDINEI CALDAS 64.00 80.00 72.00 9 MOTORISTA 16/07/1986 9.00 15.00 4.00 36.00 
 
 
 
 
 



SÁBADO E DOMINGO
11 e 12 de Julho de 2026 - Edição nº 2764Editais4 Correio do Cidadão

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2025                                    

 
 

Segundo Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 048/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº. 
048/2025 - Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná (CIS 
5ªRS), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 

Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, 

Sra. Marilda Stadikowski Pilissari – Contratada: DARUICH & DARWICH LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 13.783.099/0001-97, estabelecida à Rua Pedro Alves, nº 1197, Centro, 

cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Adl Mohamad 

Darwich – Objeto: Prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato Administrativo nº. 048/2025, 

formalizado através da Inexigibilidade de Licitação nº. 048/2025, oriunda do Credenciamento Público cujo 

objeto é o “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS – Prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução e vigência do 

Contrato nº. 048/2025 por mais 12 (doze) meses a contar do seu vencimento, passando sua vigência a vigorar 

até 14/07/2027 – Foro: Guarapuava (PR) – Data da assinatura: 24/06/2026 – Assinam, de um lado, a 
Diretora Executiva do CIS 5ªRS e, de outro, a representante da empresa contratada. 
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 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 AVISO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 - FUNREBOM 

 COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 O  Fundo  Municipal  de  Reequipamentos  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Guarapuava 
 (FUNREBOM),  através  do  Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  devidamente 
 autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
 PROCESSO Nº 5/2026 - FUNREBOM 
 OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  natureza 
 continuada,  com  dedicação  de  mão  de  obra  exclusiva  de  copa  e  cozinha  com  preparo  de 
 refeições para o Corpo de Bombeiros de Guarapuava. 
 VALOR  MÁXIMO:  R$  136.353,60  (cento  e  trinta  e  seis  mil  trezentos  e  cinquenta  e  três  reais 
 e sessenta centavos). 
 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
 SUPORTE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  Decretos  Municipais  nos:  6.320/2017, 
 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
 SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
 CREDENCIAMENTO  E  CADASTRAMENTO  DE  PROPOSTAS:  Ocorrerá  até  às  09h00min 
 do dia 29/07/2026 (horário de Brasília (DF)). 
 ABERTURA  DE  PROPOSTAS  E  DISPUTA  POR  LANCES:  A  sessão  pública  terá  início  a 
 partir  do  encerramento  do  prazo  estabelecido  para  credenciamento  e  cadastramento  de 
 propostas. 
 PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
 EQUIPE DE APOIO: Luiz Carlos dos Santos e Andriela de Fátima Borges. 
 INFORMAÇÕES:  O  Edital  e  seus  anexos,  bem  como  a  íntegra  do  processo  poderão  ser 
 obtidos:  Pelo  Portal  da  Transparência: 
 <https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>;  ou  No 
 Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  sito  à  Rua  Brigadeiro  Rocha,  2.777  –  1°  andar  – 
 CEP:  85.010-990.  Telefones  (42)  3142-1047  –  3142-1049,  de  segunda  a  sexta-feira,  das 
 08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

 Guarapuava, 10 de julho de 2026. 
 PUBLIQUE-SE. 

 ADLIMARA REGINA RUIZ 
 Diretora de Licitações e Contratos 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 DISPENSA EMERGENCIAL Nº 41/2026 

 OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  manutenção  preventiva  e  corretiva 
 dos equipamentos médico-hospitalares”. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATO Nº: 215/2026. 
 CONTRATADA: PEDROSO E MACEDO LTDA. 
 CNPJ N°: 36.481.742/0001-23. 
 VALOR TOTAL: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 
 VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  02/07/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 INEXIGIBILIDADE Nº 19/2026 

 OBJETO:  Contratação  de  empresa  prestadora  de  serviços  especializados  em  instalação, 
 manutenção  preventiva  e  corretiva  com  reposição  de  peças,  em  aparelhos  radiológicos  da 
 Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapuava. 
 CONTRATO Nº: 189/2026. 
 CONTRATADA:  KONICA  MINOLTA  HEALTHCARE  DO  BRASIL  INDUSTRIA  DE 
 EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. 

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 CPF N°: 71.256.283/0001-85. 
 VALOR TOTAL:  R$ 97.080,00 (noventa e sete mil e oitenta reais). 
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  29/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

 OBJETO:  Aquisição  de  cateteres  hidrofílicos  para  pacientes  diagnosticados  com  bexiga 
 neurogênica pertencentes ao Município de Guarapuava. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 ATA N°: 184/2026. 
 CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI EPP. 
 CNPJ N°: 84.949.668/0001-70. 
 VALOR TOTAL: R$92.130,00 (noventa e dois mil cento e trinta reais). 
 DATA  DA  ASSINATURA:  26/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA ATA N° 165/2026 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2026 

 OBJETO:  Fornecimento  de  combustíveis  por  meio  do  sistema  de  desconto  sobre  a  tabela  de 
 preços da ANP. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 ATA N°: 165/2026 
 CONTRATADA: ANTONIO STANG COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
 CNPJ N°: 11.828.281/0001-91 
 – ONDE SE LÊ: 
 GRUPO 
 /LOTE 

 ITE 
 M 

 QTD  UN  DESCRIÇÃO DO OBJETO  PERCENTUAL DE 
 DESCONTO 

 V. TOTAL R$ 

 1  1  745.662  L  GASOLINA COMUM  12,01%  R$4.140.045,64 

 VALOR TOTAL: R$4.140.045,64 (quatro milhões cento e quarenta mil e quarenta e cinco reais e sessenta e 
 quatro centavos) 

 – LEIA-SE: 
 GRUPO 
 /LOTE 

 ITEM  QTD  UN  DESCRIÇÃO DO OBJETO  PERCENTUAL DE 
 DESCONTO 

 V. TOTAL R$ 

 1  1  745.662  L  GASOLINA COMUM  12,01%  R$4.705.132,00 

 VALOR TOTAL: R$4.705.132,00 (quatro milhões setecentos e cinco mil cento e trinta e dois reais) 
 DATA  DA  ASSINATURA:  10/07/2026  –  ADLIMARA  REGINA  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2024 

 OBJETO: Fornecimento de cestas básicas. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATO N°: 216/2026. 
 CONTRATADA: PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. 
 CNPJ N°: 29.206.230/0001-93. 
 VALOR  TOTAL:  R$51.405,15  (cinquenta  e  um  mil  quatrocentos  e  cinco  reais  e  quinze 
 centavos). 
 DATA  DA  ASSINATURA:  03/07/2026  –  ADLIMARA  REGINA  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO 

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2026 
 OBJETO:  Manutenção  preventiva  e  corretiva  de  compressores  odontológicos,  com 
 fornecimento de peças. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATO Nº: 09/2026. 
 CONTRATADA: ARTEC COMPRESSORES E BOMBAS LTDA. 
 CNPJ N°: 21.595.328/0001-78. 
 OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
 Com  fulcro  nos  artigos  75,  inciso  VIII  e  107  da  Lei  n°  14.133/2021,  prorroga-se  o  PRAZO  DE 
 VIGÊNCIA do Contrato em epígrafe por 6 (seis) meses da data de 29/07/2026 à 29/01/2027. 
 FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  06/07/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DOS 1° TERMO ADITIVOS 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

 OBJETO: Fornecimento de aquisição de material de higiene e limpeza. 
 ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 ATA Nº: 122/2025. 
 EMPRESA DETENTORA DA ATA: MARCELO JACOB ME. 
 CNPJ N°: 11.774.132/0001-97. 
 ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 ATA Nº: 133/2025. 
 EMPRESA DETENTORA DA ATA: NEW REGLY LTDA. 
 CNPJ N°: 03.448.836/0001-41. 
 OBJETO DOS ADITIVOS: PRORROGAÇÃO/REAJUSTE. 
 Com  fulcro  no  art.  84  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  art.  154  do  Decreto  Municipal  nº 
 10.475/2023  prorroga-se  o  prazo  de  vigência  da  Ata  em  epígrafe  da  data  de  11/07/2026  a 
 11/07/2027. 
 Com  fundamentos  no  art.  136,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  REAJUSTA-SE  o  valor 
 contratual  com  base  no  índice  IPCA  com  data-base  vinculada  ao  orçamento  estimado  em 
 28/05/2025,  referente  ao  mês  de  maio/2025  a  abril/2026  em  um  percentual  de  4,39%  (quatro 
 vírgula trinta e nove por cento). 
 FORO: Comarca de Guarapuava 
 DATA  DA  ASSINATURA:  26/06/2026  -  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

 OBJETO: Fornecimento de aquisição de material de higiene e limpeza. 
 ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 ATA Nº: 128/2025 . 
 EMPRESA DETENTORA DA ATA: KELLY MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA. 
 CNPJ N°: 21.782.356/0001-02. 
 OBJETO DOS ADITIVOS: PRORROGAÇÃO/REAJUSTE. 
 Com  fulcro  no  art.  84  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  art.  154  do  Decreto  Municipal  nº 
 10.475/2023  prorroga-se  o  prazo  de  vigência  da  Ata  em  epígrafe  da  data  de  11/07/2026  a 
 11/07/2027. 
 Com  fundamentos  no  art.  136,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  REAJUSTA-SE  o  valor 
 contratual  com  base  no  índice  IPCA  com  data-base  vinculada  ao  orçamento  estimado  em 
 28/05/2025,  referente  ao  mês  de  maio/2025  a  abril/2026  em  um  percentual  de  4,39%  (quatro 
 vírgula trinta e nove por cento). 
 FORO: Comarca de Guarapuava. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  09/07/2026  -  ADLIMARA  REGINA  RUIZ  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 


